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COMISSÃO 
DE ÉTICA

COMISSÃO DE 
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PRE S I DENTE

R OBERTINHO DA PADARIA
S UPLENTE:  JUVENIL  SILVÉRIO

RE L ATO RES

R OBERTO CHAGAS
S UPLENTE:  FERNANDO PETITI

R EN ATO SANTIAGO
S UPLENTE:  DR.  JOSÉ CL ÁUDIO

JUL I ANA FRAGA
S UPLENTE:  THOMAZ HENRIQUE
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RAFAEL PASCUCCI
S UPLENTE:  L INO BISPO

PRESIDENTE

RENATO SANTIAGO
SUPLENT E:  JULIANA FRAGA
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ROGÉRIO DA ACASEM
SUPLENT E:  JUVENIL  SILVÉRIO

MEMBRO

AMÉLIA NAOMI
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SUPLENTE:  MILTON VIEIRA FILHO

MEMBRO
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COMISSÃO 
DE SAÚDE

COMISSÃO DE
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DIREITOS HUMANOS

PRESIDENTE
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REL ATOR
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MEMBRO
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MUNICÍPIO DE 
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

LEI ORGÂNICA
ACESSE A LEI MAIS IMPORTANTE

DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

REGIMENTO INTERNO
VEJA AS REGRAS DE

FUNCIONAMENTO DO PODER LEGISLATIVO
DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

LEGISLAÇÃO MUNICIPAL
ACESSE A LEGISLAÇÃO

DO MUNICÍPIO DE
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CÂMARA SEM PAPEL
ACOMPANHE A

PRODUÇÃO LEGISLATIVA
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SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, 04 DE SETEMBRO DE 2024

ANO 2024
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ATOS DE PESSOAL

PORTARIA Nº 345, DE 3 DE SETEMBRO DE 2024

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições conferidas pela 
Lei Orgânica, pelo Regimento Interno e pela Resolução nº 4, de 1º de julho de 2021, e considerando a docu-
mentação juntada ao processo nº 11147/2015, RESOLVE:

1. HOMOLOGAR o procedimento de Avaliação de Desempenho do servidor GUSTAVO LOPES CEREZETTI, 
referente ao período avaliado de 09/05/2023 a 08/05/2024.

2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de São José dos Campos, 3 de setembro de 2024.

Ver. ROBERTO DO ELEVEN
Presidente

Documento assinado digitalmente

MICHAEL ROBERT BOCCATTO E SILVA
Secretário Diretor-Geral

Documento assinado digitalmente

PORTARIA Nº 346, DE 3 DE SETEMBRO DE 2024

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições conferidas pela 
Lei Orgânica, pelo Regimento Interno e pela Resolução nº 4, de 1º de julho de 2021, e considerando a docu-
mentação juntada ao processo nº 9662/2018, RESOLVE:

1. HOMOLOGAR o procedimento de Avaliação de Desempenho do servidor FABRICIO HENRIQUE PIRES, 
referente ao período avaliado de 11/05/2023 a 10/05/2024.

2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de São José dos Campos, 3 de setembro de 2024.

Ver. ROBERTO DO ELEVEN
Presidente

Documento assinado digitalmente

MICHAEL ROBERT BOCCATTO E SILVA
Secretário Diretor-Geral

Documento assinado digitalmente
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PORTARIA Nº 347, DE 3 DE SETEMBRO DE 2024

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições conferidas pela 
Lei Orgânica, pelo Regimento Interno e pela Resolução nº 4, de 1º de julho de 2021, e considerando a docu-
mentação juntada ao processo nº 9663/2018, RESOLVE:

1. HOMOLOGAR o procedimento de Avaliação de Desempenho do servidor WILLIAN YUDI SUZUKI, referente 
ao período avaliado de 11/05/2023 a 10/05/2024.

2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de São José dos Campos, 3 de setembro de 2024.

Ver. ROBERTO DO ELEVEN
Presidente

Documento assinado digitalmente

MICHAEL ROBERT BOCCATTO E SILVA
Secretário Diretor-Geral

Documento assinado digitalmente

PORTARIA Nº 348, DE 3 DE SETEMBRO DE 2024

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições conferidas pela 
Lei Orgânica, pelo Regimento Interno e pela Resolução nº 4, de 1º de julho de 2021, e considerando a docu-
mentação juntada ao processo nº 9664/2018, RESOLVE:

1. HOMOLOGAR o procedimento de Avaliação de Desempenho do servidor BENEDITO SAVIO SALGADO JU-
NIOR, referente ao período avaliado de 11/05/2023 a 10/05/2024.

2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de São José dos Campos, 3 de setembro de 2024.

Ver. ROBERTO DO ELEVEN
Presidente

Documento assinado digitalmente

MICHAEL ROBERT BOCCATTO E SILVA
Secretário Diretor-Geral

Documento assinado digitalmente
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PORTARIA Nº 349, DE 3 DE SETEMBRO DE 2024

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições conferidas pela 
Lei Orgânica, pelo Regimento Interno e pela Resolução nº 4, de 1º de julho de 2021, e considerando a docu-
mentação juntada ao processo nº 9667/2018, RESOLVE:

1. HOMOLOGAR o procedimento de Avaliação de Desempenho do servidor GUILHERME BURGO RICOTTA, 
referente ao período avaliado de 11/05/2023 a 10/05/2024.

2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de São José dos Campos, 3 de setembro de 2024.

Ver. ROBERTO DO ELEVEN
Presidente

Documento assinado digitalmente

MICHAEL ROBERT BOCCATTO E SILVA
Secretário Diretor-Geral

Documento assinado digitalmente

PORTARIA Nº 350, DE 3 DE SETEMBRO DE 2024

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições conferidas pela 
Lei Orgânica, pelo Regimento Interno e pela Resolução nº 4, de 1º de julho de 2021, e considerando a docu-
mentação juntada ao processo nº 9668/2018, RESOLVE:

1. HOMOLOGAR o procedimento de Avaliação de Desempenho da servidora NACHA COSTA BASTOS, refe-
rente ao período avaliado de 11/05/2023 a 10/05/2024.

2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de São José dos Campos, 3 de setembro de 2024.

Ver. ROBERTO DO ELEVEN
Presidente

Documento assinado digitalmente

MICHAEL ROBERT BOCCATTO E SILVA
Secretário Diretor-Geral

Documento assinado digitalmente
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PORTARIA Nº 351, DE 3 DE SETEMBRO DE 2024

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições conferidas pela 
Lei Orgânica, pelo Regimento Interno e pela Resolução nº 4, de 1º de julho de 2021, e considerando a docu-
mentação juntada ao processo nº 9669/2018, RESOLVE:

1. HOMOLOGAR o procedimento de Avaliação de Desempenho do servidor LUCAS RODRIGUES LOPES, re-
ferente ao período avaliado de 11/05/2023 a 10/05/2024.

2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de São José dos Campos, 3 de setembro de 2024.

Ver. ROBERTO DO ELEVEN
Presidente

Documento assinado digitalmente

MICHAEL ROBERT BOCCATTO E SILVA
Secretário Diretor-Geral

Documento assinado digitalmente

PORTARIA Nº 352, DE 3 DE SETEMBRO DE 2024

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições conferidas pela 
Lei Orgânica, pelo Regimento Interno e pela Resolução nº 4, de 1º de julho de 2021, e considerando a docu-
mentação juntada ao processo nº 9670/2018, RESOLVE:

1. HOMOLOGAR o procedimento de Avaliação de Desempenho do servidor ALEXANDRE PIVOVAR MAIA, re-
ferente ao período avaliado de 01/06/2023 a 31/05/2024.

2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de São José dos Campos, 3 de setembro de 2024.

Ver. ROBERTO DO ELEVEN
Presidente

Documento assinado digitalmente

MICHAEL ROBERT BOCCATTO E SILVA
Secretário Diretor-Geral

Documento assinado digitalmente
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PORTARIA Nº 353, DE 3 DE SETEMBRO DE 2024

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições conferidas pela 
Lei Orgânica, pelo Regimento Interno e pela Resolução nº 4, de 1º de julho de 2021, e considerando a docu-
mentação juntada ao processo nº 9671/2018, RESOLVE:

1. HOMOLOGAR o procedimento de Avaliação de Desempenho do servidor JOSE CARLOS MARTINS DE OLI-
VEIRA JUNIOR, referente ao período avaliado de 11/05/2023 a 10/05/2024.

2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de São José dos Campos, 3 de setembro de 2024.

Ver. ROBERTO DO ELEVEN
Presidente

Documento assinado digitalmente

MICHAEL ROBERT BOCCATTO E SILVA
Secretário Diretor-Geral

Documento assinado digitalmente

PORTARIA Nº 354, DE 3 DE SETEMBRO DE 2024

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições conferidas pela 
Lei Orgânica, pelo Regimento Interno e pela Resolução nº 4, de 1º de julho de 2021, e considerando a docu-
mentação juntada ao processo nº 9672/2018, RESOLVE:

1. HOMOLOGAR o procedimento de Avaliação de Desempenho da servidora VIVIAN MARIA MAYUMI TAKA-
SAKI, referente ao período avaliado de 11/05/2023 a 10/05/2024.

2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de São José dos Campos, 3 de setembro de 2024.

Ver. ROBERTO DO ELEVEN
Presidente

Documento assinado digitalmente

MICHAEL ROBERT BOCCATTO E SILVA
Secretário Diretor-Geral

Documento assinado digitalmente
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PORTARIA Nº 355, DE 3 DE SETEMBRO DE 2024

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições conferidas pela 
Lei Orgânica, pelo Regimento Interno e pela Resolução nº 4, de 1º de julho de 2021, e considerando a docu-
mentação juntada ao processo nº 9673/2018, RESOLVE:

1. HOMOLOGAR o procedimento de Avaliação de Desempenho da servidora ERIKA SILVA MOREIRA DE OLI-
VEIRA, referente ao período avaliado de 11/05/2023 a 10/05/2024.

2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de São José dos Campos, 3 de setembro de 2024.

Ver. ROBERTO DO ELEVEN
Presidente

Documento assinado digitalmente

MICHAEL ROBERT BOCCATTO E SILVA
Secretário Diretor-Geral

Documento assinado digitalmente

PORTARIA Nº 356, DE 3 DE SETEMBRO DE 2024

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições conferidas pela 
Lei Orgânica, pelo Regimento Interno e pela Resolução nº 4, de 1º de julho de 2021, e considerando a docu-
mentação juntada ao processo nº 9674/2018, RESOLVE:

1. HOMOLOGAR o procedimento de Avaliação de Desempenho da servidora MARCIA CRISTINA DE LIMA 
MORAES, referente ao período avaliado de 11/05/2023 a 10/05/2024.

2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de São José dos Campos, 3 de setembro de 2024.

Ver. ROBERTO DO ELEVEN
Presidente

Documento assinado digitalmente

MICHAEL ROBERT BOCCATTO E SILVA
Secretário Diretor-Geral

Documento assinado digitalmente



D.O.L - SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - Nº 723                                                                                                                              04  DE SETEMBRO  DE 2024                              PÁGINA   -   19

PUBLICAÇÕES

PORTARIA Nº 357, DE 3 DE SETEMBRO DE 2024

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições conferidas pela 
Lei Orgânica, pelo Regimento Interno e pela Resolução nº 4, de 1º de julho de 2021, e considerando a docu-
mentação juntada ao processo nº 9675/2018, RESOLVE:

1. HOMOLOGAR o procedimento de Avaliação de Desempenho da servidora LIA FARES GONCALVES GRA-
CIOTO, referente ao período avaliado de 11/05/2023 a 10/05/2024.

2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de São José dos Campos, 3 de setembro de 2024.

Ver. ROBERTO DO ELEVEN
Presidente

Documento assinado digitalmente

MICHAEL ROBERT BOCCATTO E SILVA
Secretário Diretor-Geral

Documento assinado digitalmente

PORTARIA Nº 358, DE 3 DE SETEMBRO DE 2024

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições conferidas pela 
Lei Orgânica, pelo Regimento Interno e pela Resolução nº 4, de 1º de julho de 2021, e considerando a docu-
mentação juntada ao processo nº 9676/2018, RESOLVE:

1. HOMOLOGAR o procedimento de Avaliação de Desempenho do servidor EDSON HENRIQUE PEREIRA, 
referente ao período avaliado de 11/05/2023 a 10/05/2024.

2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de São José dos Campos, 3 de setembro de 2024.

Ver. ROBERTO DO ELEVEN
Presidente

Documento assinado digitalmente

MICHAEL ROBERT BOCCATTO E SILVA
Secretário Diretor-Geral

Documento assinado digitalmente
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PORTARIA Nº 359, DE 3 DE SETEMBRO DE 2024

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições conferidas pela 
Lei Orgânica, pelo Regimento Interno e pela Resolução nº 4, de 1º de julho de 2021, e considerando a docu-
mentação juntada ao processo nº 9677/2018, RESOLVE:

1. HOMOLOGAR o procedimento de Avaliação de Desempenho do servidor ANDRE JAVIER FERREIRA PAYAR, 
referente ao período avaliado de 11/05/2023 a 10/05/2024.

2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de São José dos Campos, 3 de setembro de 2024.

Ver. ROBERTO DO ELEVEN
Presidente

Documento assinado digitalmente

MICHAEL ROBERT BOCCATTO E SILVA
Secretário Diretor-Geral

Documento assinado digitalmente

PORTARIA Nº 360, DE 3 DE SETEMBRO DE 2024

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições conferidas pela 
Lei Orgânica, pelo Regimento Interno e pela Resolução nº 4, de 1º de julho de 2021, e considerando a docu-
mentação juntada ao processo nº 9678/2018, RESOLVE:

1. HOMOLOGAR o procedimento de Avaliação de Desempenho do servidor BRUNO DE ALMEIDA RODRI-
GUES PAIVA, referente ao período avaliado de 11/05/2023 a 10/05/2024.

2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de São José dos Campos, 3 de setembro de 2024.

Ver. ROBERTO DO ELEVEN
Presidente

Documento assinado digitalmente

MICHAEL ROBERT BOCCATTO E SILVA
Secretário Diretor-Geral

Documento assinado digitalmente



PUBLICAÇÕES

D.O.L - SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - Nº 723                                                                                                                                    04  DE SETEMBRO  DE 2024                        PÁGINA   -   21

PORTARIA Nº 361, DE 3 DE SETEMBRO DE 2024

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições conferidas pela 
Lei Orgânica, pelo Regimento Interno e pela Resolução nº 4, de 1º de julho de 2021, e considerando a docu-
mentação juntada ao processo nº 9679/2018, RESOLVE:

1. HOMOLOGAR o procedimento de Avaliação de Desempenho do servidor TIAGO DOMINGOS DE FARIA, 
referente ao período avaliado de 11/05/2023 a 10/05/2024.

2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de São José dos Campos, 3 de setembro de 2024.

Ver. ROBERTO DO ELEVEN
Presidente

Documento assinado digitalmente

MICHAEL ROBERT BOCCATTO E SILVA
Secretário Diretor-Geral

Documento assinado digitalmente

PORTARIA Nº 362, DE 3 DE SETEMBRO DE 2024

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições conferidas pela 
Lei Orgânica, pelo Regimento Interno e pela Resolução nº 4, de 1º de julho de 2021, e considerando a docu-
mentação juntada ao processo nº 9680/2018, RESOLVE:

1. HOMOLOGAR o procedimento de Avaliação de Desempenho do servidor FERNANDO NAVES RESCK, refe-
rente ao período avaliado de 11/05/2023 a 10/05/2024.

2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de São José dos Campos, 3 de setembro de 2024.

Ver. ROBERTO DO ELEVEN
Presidente

Documento assinado digitalmente

MICHAEL ROBERT BOCCATTO E SILVA
Secretário Diretor-Geral

Documento assinado digitalmente
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PORTARIA Nº 363, DE 3 DE SETEMBRO DE 2024

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições conferidas pela 
Lei Orgânica, pelo Regimento Interno e pela Resolução nº 4, de 1º de julho de 2021, e considerando a docu-
mentação juntada ao processo nº 9681/2018, RESOLVE:

1. HOMOLOGAR o procedimento de Avaliação de Desempenho do servidor FELIPE MAFRA DE PAIVA, refe-
rente ao período avaliado de 11/05/2023 a 10/05/2024.

2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de São José dos Campos, 3 de setembro de 2024.

Ver. ROBERTO DO ELEVEN
Presidente

Documento assinado digitalmente

MICHAEL ROBERT BOCCATTO E SILVA
Secretário Diretor-Geral

Documento assinado digitalmente

PORTARIA Nº 364, DE 3 DE SETEMBRO DE 2024

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições conferidas pela 
Lei Orgânica, pelo Regimento Interno e pela Resolução nº 4, de 1º de julho de 2021, e considerando a docu-
mentação juntada ao processo nº 9683/2018, RESOLVE:

1. HOMOLOGAR o procedimento de Avaliação de Desempenho do servidor KELVIN FRANCISCO RIBEIRO, 
referente ao período avaliado de 11/05/2023 a 10/05/2024.

2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de São José dos Campos, 3 de setembro de 2024.

Ver. ROBERTO DO ELEVEN
Presidente

Documento assinado digitalmente

MICHAEL ROBERT BOCCATTO E SILVA
Secretário Diretor-Geral

Documento assinado digitalmente
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PORTARIA Nº 365, DE 3 DE SETEMBRO DE 2024

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições conferidas pela 
Lei Orgânica, pelo Regimento Interno e pela Resolução nº 4, de 1º de julho de 2021, e considerando a docu-
mentação juntada ao processo nº 9684/2018, RESOLVE:

1. HOMOLOGAR o procedimento de Avaliação de Desempenho do servidor ANDRE AFONSO DA SILVA PEREI-
RA, referente ao período avaliado de 11/05/2023 a 10/05/2024.

2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de São José dos Campos, 3 de setembro de 2024.

Ver. ROBERTO DO ELEVEN
Presidente

Documento assinado digitalmente

MICHAEL ROBERT BOCCATTO E SILVA
Secretário Diretor-Geral

Documento assinado digitalmente

PORTARIA Nº 366, DE 3 DE SETEMBRO DE 2024

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições conferidas pela 
Lei Orgânica, pelo Regimento Interno e pela Resolução nº 4, de 1º de julho de 2021, e considerando a docu-
mentação juntada ao processo nº 10019/2018, RESOLVE:

1. HOMOLOGAR o procedimento de Avaliação de Desempenho do servidor EBENEZER RODRIGUES DE OLI-
VEIRA, referente ao período avaliado de 11/05/2023 a 10/05/2024.

2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de São José dos Campos, 3 de setembro de 2024.

Ver. ROBERTO DO ELEVEN
Presidente

Documento assinado digitalmente

MICHAEL ROBERT BOCCATTO E SILVA
Secretário Diretor-Geral

Documento assinado digitalmente
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PORTARIA Nº 367, DE 3 DE SETEMBRO DE 2024

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições conferidas pela 
Lei Orgânica, pelo Regimento Interno e pela Resolução nº 4, de 1º de julho de 2021, e considerando a docu-
mentação juntada ao processo nº 10020/2018, RESOLVE:

1. HOMOLOGAR o procedimento de Avaliação de Desempenho do servidor EDUARDO CORREA SEPULVEDA, 
referente ao período avaliado de 11/05/2023 a 10/05/2024.

2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de São José dos Campos, 3 de setembro de 2024.

Ver. ROBERTO DO ELEVEN
Presidente

Documento assinado digitalmente

MICHAEL ROBERT BOCCATTO E SILVA
Secretário Diretor-Geral

Documento assinado digitalmente

PORTARIA Nº 368, DE 3 DE SETEMBRO DE 2024

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições conferidas pela 
Lei Orgânica, pelo Regimento Interno e pela Resolução nº 4, de 1º de julho de 2021, e considerando a docu-
mentação juntada ao processo nº 10022/2018, RESOLVE:

1. HOMOLOGAR o procedimento de Avaliação de Desempenho do servidor GUSTAVO BARROS MONTE, re-
ferente ao período avaliado de 11/05/2023 a 10/05/2024.

2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de São José dos Campos, 3 de setembro de 2024.

Ver. ROBERTO DO ELEVEN
Presidente

Documento assinado digitalmente

MICHAEL ROBERT BOCCATTO E SILVA
Secretário Diretor-Geral

Documento assinado digitalmente
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CONTRATAÇÕES

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Processo nº 14.340/2024 - Inexigibilidade nº 18/2024

Objeto: Renovação de 03 (três) licenças de acesso ao produto “Zênite Fácil” e 12 (doze) consultas ao produ-
to “Orientação por Escrito oferecidos pela empresa Zênite Informação e Consultoria S/A, pelo período de 
12 (doze) meses, a contar de 28/09/2024 até 27/09/2025. 

O Secretário Diretor-Geral da Câmara Municipal de São José dos Campos, no uso das atribuições que lhe 
foram conferidas pela Resolução nº 4, de 1º de julho de 2021, e pelo Ato da Secretaria Diretoria-Geral nº 21, 
de 31 de agosto de 2023, e considerando:

a) as razões de decidir constantes do despacho de abertura deste processo de contratação (evento 1.2);
b) o parecer jurídico nº 12.185 – P/L (evento 6.2);
c) a conclusão da instrução deste processo; RESOLVE:

1. RECONHECER a ocorrência da hipótese de Inexigibilidade de Licitação para execução do objeto epigra-
fado, nos termos do art. 74, inciso III, alínea “c” da Lei Federal nº 14.133/2021 e AUTORIZAR a contratação 
direta;

2. ADJUDICAR o objeto da contratação no valor total de R$ 23.034,00 (vinte e três mil e trinta e quatro reais) 
em favor da empresa ZÊNITE INFORMAÇÃO E CONSULTORIA S/A – CNPJ 86.781.069/0001-15;

3. HOMOLOGAR o presente procedimento de contratação direta; e

4. DETERMINAR a publicação do resultado de acordo com a legislação vigente.

São José dos Campos, data da assinatura digital.

MICHAEL ROBERT BOCCATTO E SILVA
Secretário Diretor-Geral

Documento assinado eletronicamente
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AVISO DE CONTRATAÇÃO
Processo nº 14278/2024

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO
1.1. Descrição resumida: Capachos.
1.2. Descrição completa: nas seguintes especificações:

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
Núcleo de Gestão, Finanças e Contratações – NGFC

Seção de Compras
compras@camarasjc.sp.gov.br

AVISO DE CONTRATAÇÃO 

Processo nº 14278/2024

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO
1.1. Descrição resumida: Capachos.
1.2. Descrição completa: nas seguintes especificações:

ITEM DESCRIÇÃO QNTD UNID 
1 Capacho emborrachado (vinil), personalizado, medindo 1,50 x 

1,40 (para ser usado no elevador). 
1 UNI 

2 Capacho emborrachado (vinil), personalizado conforme 
imagem ilustrativa em anexo, com borda rebaixada medindo 
2,30 x 1,50 (para ser usado na recepção). 

2 UNI 

3 Capacho emborrachado (vinil), personalizado conforme 
imagem ilustrativa em anexo, com borda rebaixada medindo 
1,40 x 1,00 (para ser usado na recepção do CAC e na galeria). 

2 UNI 

4 Capacho emborrachado (vinil), com borda rebaixada, medindo 
1,10 x 0,90 (para ser usado na entrada da copa). 

2 UNI 

5 Capacho emborrachado (vinil), com borda rebaixada medindo 
1,00 x 1,10 (para ser usado no prédio anexo 1º andar). 

2 UNI 

6 Capacho emborrachado (vinil), com borda rebaixada medindo 
1,30 x 1,20 (ser usado no prédio anexo 2º andar). 

1 UNI 

7 Capacho emborrachado (vinil), com borda rebaixada medindo 
1,10 x 0,70 para ser usado nas salas externas. 

5 UNI 

ITEM DESCRIÇÃO IMAGEM 
1 Capacho emborrachado 

(vinil), personalizado, 
medindo 1,50 x 1,40 
(para ser usado no 
elevador). 

Autenticar documento em https://camarasempapel.camarasjc.sp.gov.br/autenticidade
com o identificador 3400310039003400350039003A00540052004100, Documento assinado

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira
- ICP-Brasil.
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1.3. Finalidade: Garantir a segurança, a higiene e a preservação dos pisos nas áreas de circulação da Câma-
ra Municipal de São José dos Campos.

2. REGIME DA CONTRATAÇÃO
2.1. Esta contratação será regida pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que trata da “Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos”.
2.2. Fundamento Legal desta Contratação: Art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

3. INFORMAÇÕES DA COTAÇÃO
3.1. A cotação enviada deverá conter as seguintes informações:

a) Valor unitário com frete embutido;
b) Valor total com frete embutido;
c) CNPJ (o mesmo que constará na Nota Fiscal);
d) Prazo de validade da cotação, com mínimo de 15 (quinze) dias;
e) Forma de pagamento (depósito ou boleto).

3.2. Quando a forma de pagamento escolhida for depósito, deverão ser informados na proposta os dados 
bancários da empresa.

4. CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1. Forma de seleção: Será declarada vencedora a empresa que apresentar o menor preço, desde que 
respeitadas as condições estabelecidas neste Aviso, ressalvada a possibilidade de a Administração decidir 
motivadamente pela proposta mais vantajosa de acordo com outros critérios objetivos.
4.2. Devem ser observadas as especificações, as condições de entrega dos materiais e prestação do servi-
ço, garantia, prazos, preços, formas de pagamentos e demais condições deste Aviso, sendo vedada qual-
quer alteração sem expressa autorização da Câmara, sob pena de recusa dos materiais.
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4.3. Condições de fornecimento:
4.3.1. O objeto deverá ser entregue no prazo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da Autorização de 
Fornecimento (AF), a qual será encaminhada por e-mail.
4.3.2. Na Autorização de Fornecimento (AF), emitida pela Câmara Municipal, constarão o prazo, o local e a 
relação dos materiais a serem entregues. 
4.3.3. Caso o recebimento da Autorização de Fornecimento – AF não seja confirmado em até 2 (dois) dias 
úteis após seu encaminhamento, a contratante providenciará a sua publicação no Diário Oficial do Poder 
Legislativo de São José dos Campos – DOL (http://diario.camarasjc.sp.gov.br/dio), encaminhando ao en-
dereço de email fornecido pela Contratada o endereço eletrônico para consulta de sua íntegra, hipótese 
em que a Autorização de Fornecimento – AF será considerada recebida no dia útil subsequente a essa 
publicação.
4.3.4. Entrega de segunda a sexta-feira no Almoxarifado da Câmara Municipal entre 8h e 11h30 e 13h30 e 
17h.
4.3.5. Não será admitida entrega parcial sem autorização prévia da Câmara Municipal, por meio de sua 
Seção de Contratos.
4.4. Prazo de pagamento: 05 (cinco) dias úteis após a entrega dos materiais e protocolo da nota fiscal.

5. PENALIDADES
5.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, fica a Contratada sujeita às seguintes sanções:

a) Caracterizando-se a inexecução parcial do item, ficará a empresa sujeita a aplicação cumulativa de mul-
ta de 15% (quinze por cento) calculada sobre o valor de cada item irregular;
b) Sendo total a inexecução, que também será caracterizada com a recusa injustificada pelo fornecedor em 
aceitar a presente Autorização de Fornecimento – AF, a multa será de 30% (trinta por cento) sobre o valor 
total do contrato.

5.2. O atraso injustificado na entrega do objeto sujeitará a Contratada às seguintes multas de mora, obser-
vado o art. 162 da Lei 14.133/2021, sem prejuízo de eventual aplicação subsidiária das sanções previstas 
na legislação aplicável:

a) Por atraso injustificado na entrega do material descrito na Autorização de Fornecimento – AF, ficará essa 
empresa sujeita a multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento) calculada sobre o valor do item ou itens 
em atraso;
b) Por entrega de material em desacordo com o descrito na Autorização de Fornecimento – AF, terá a em-
presa dois dias para sanar a irregularidade. Persistindo a falha, aplicar-se-á multa diária de 0,5% (cinco 
décimos por cento) sobre o valor do item entregue em desacordo, pelo prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
após o que, será caracterizada inexecução do contrato;
c) As sanções previstas nas alíneas “a” e “b” ficam limitadas a 30% (trinta por cento) do valor do contrato 
nos termos do art. 156, §3º da Lei Federal nº 14.133/2021.

5.3. Nos termos do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, incidirão concomitantemente e independente-
mente das multas elencadas nos itens 5.1 e 5.2, as seguintes sanções administrativas:

a) ADVERTÊNCIA;
b) IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública direta e indireta no âmbito do 
Município de São José dos Campos pelo prazo máximo de 3 (três) anos; e
c) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

6. CONDIÇÕES NECESSÁRIAS PARA CONTRATAÇÃO
6.1. A Contratada deverá ter regularidade fiscal para contratar com a Câmara Municipal, razão pela qual 
será emitida pela Seção de Compras os seguintes documentos para comprovação:
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a) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União;
b) Certificado de Regularidade perante o FGTS; e
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

6.2. Ao encaminhar a proposta, a empresa declara tacitamente que:

a) Encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do 
disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, nos termos do inciso VI do artigo 68 da Lei 
Federal nº 14.133/2021; e
b) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previ-
dência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do inciso IV do artigo 63 da Lei 
Federal nº 14.133/2021.

7. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
7.1. A presente contratação será celebrada com base na Lei Federal nº 14.133/2021 e reger-se-á pelos dis-
positivos legais aplicáveis, inclusive e subsidiariamente pelos Princípios Gerais de Direito e notadamente 
as seguintes normas:

a) Constituição da República Federativa do Brasil;
b) Constituição do Estado de São Paulo; e
c) Lei Orgânica do Município de São José dos Campos.

8. ESCLARECIMENTOS
8.1. Eventuais esclarecimentos poderão ser requeridos pelo e-mail compras@camarasjc.sp.gov.br e pelo 
telefone (12) 3925-6772.

MICHAEL BOCCATTO
Secretário Diretor-Geral

Documento assinado digitalmente
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